
DECRETO Nº 26.986 

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFESSORES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRI M, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
dos Memorandos de Seq. nº 2-7788/2017, (processo 
nº 16187 /2017), Seq. nº 2- 7789/2017 (processo nº 
16185/2017), Seq . nº 2-8036/2017 (processo nº 
16880/2017), Seq. nº 2-6996/2017 (processo nº 
15714/2017), Seq. nº 2-6998/2017 (processo nº 
15710/2017), Seq. nº 2-8037 /2017 (processo nº 
16889/2017), ambos da SEME, 

RESOLVE: 

Art. 1° Retificar a designação temporária dos professores 
relacionados abaixo, constantes dos respectivos Decretos, conforme a seguir: 

'
1
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Isabella Araújo Abdala Prata Prucolli Carga Horária: 13 h/s Carga Horária: 28 h/s 25/04/17 a 23/12/17 26.826/17 

Verônica Aparecida da Costa Silva Período: 04/05/17 a Período: 04/05/17 a ---------- 26.959/17 23/12/17 31/05/17 

Anderson Luiz Amaro Carga Horária : 08 h/s Carga Horária : 18 h/s 12/05/17 a 23/12/17 26.919/17 

Sandrean da Silva Cardoso Carga Horária: 25 h/s Carga Horária: 30 h/s 17/05/17 a 23/12/17 26.859/17 

Jacquellne Osório Mota do Prado Carga Horária: 12 h/s Carga Horária : 44 h/s 28/04/17 a 23/12/17 26.826/17 

Cenira Viana Aleixo Carga Horária: 19 h/s Carga Horária : 23 h/s 
26.842/17 

27/03/17 a 23/12/17 (Retificado pelo 
26.892/17) 

Marcos da Silva Azevedo Carga Horária: 16 h/s Carga Horária: 12 h/s 27/03/17 a 23/12/ 17 26.799/ 17 

I sac Piovezan Careta Carga Horária: 25 h/s Carga Horária: 28 h/s 02/05/17 a 23/12/17 26.799/17 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de junho de 2017. 
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